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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 10 de Junho de 2019, às 09:00 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE TUNAPOLIS - PREFEITURA               , reuniram-se os membros da

Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  4923/2019, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para

fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  140/2019, Licitação nº 2/2019 - CC, na modalidade de Concorrência

p/ Compras e Serviços.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas

as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

O objeto da presente licitação consiste na seleção de empresas para a cessão de Direito Real de Uso de transformadores (trafos de

diversas potências), cabos de rede e postes através do programa "ENERGIA EXCELENTE, PRODUÇÃO EFICIENTE", visando a

melhoria da qualidade de energia elétrica para empresas/indústrias do município de Tunápolis, conforme quantitativos, prazos, encargos

e condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  131/2019    (Sequência: 1)

Parecer da Comissão:

Sendo que as empresas se classificaram da seguinte forma:  7.1.1 Dez pontos para cada emprego direto que

ultrapassar o número mínimo de seis empregos:   Neste quesito a empresa Maravalha Schmitt Ltda não pontuou, e a

empresa Artefatos de Cimento Fronteira Ltda, pontuou em 10 pontos.    7.1.2. Dez pontos pela utilização de

matéria-prima local:   Neste item empresa Maravalha Schmitt Ltda pontuou em 10(dez) pontos e a empresa Artefatos

de Cimento Fronteira Ltda, não pontuou.     7.1.3 Cinco pontos para agregação de valor econômico diretamente

vinculada a atividade da proponente:   Neste quesito as  empresas pontuaram cada qual em 5(cinco) pontos,

conforme proposta apresentada.     Prosseguindo a Comissão de Licitação, juntamente com o Controle Interno e

Secretário da Indústria  e Comércio verificaram que as empresas  Artefatos de Cimento Fronteira Ltda, Maravalha

Schmitt Ltda,  foram classificadas da seguinte forma: Lote 01 para a empresa Artefatos de Cimento Fronteira Ltda

atingindo 15(quinze pontos) e Lote 02 Maravalha Schmitt Ltda atingindo 15(quinze pontos).

Item

Participante:

Especificação

9066

-

Artefatos de Cimento Fronteira Ltda -ME

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1

transformador de potência 112,5 KWA com poste 11/600,

classe 25 Kv. 200/380v projeto com ART e instalação de

um transformador de 112,5 KWA (padrão celesc) à ser

instalado em empresas beneficiada por termo de cessão de

uso do Município

Un 1,00  

0,0000

13.223,97    13.223,97   

2

Cabo 95mm para ligar transformador de 112,5 Kwa

MT 36,00  

0,0000

58,59    2.109,24   

Total do Participante -------->

15.333,21   

_________________________

Item

Participante:

Especificação

9574

-

MARAVALHA SCHMITT LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

3

Transformador de potência 225 KWA com poste 11/1000,

classe 25 kv. 220/380V Projeto com ART e Instalação de

um Transformador de 225 KWA (padrão celesc) á ser

instalado em empresas beneficiada por termo de cessão de

uso do municipio

Un 1,00  

0,0000

22.525,85    22.525,85   

4

Cabo  2x 95mm para ligar transformador de 225 KWA

MT 36,00  

0,0000

58,54    2.107,44   

Total do Participante -------->

24.633,29   

_________________________

Total Geral ---------------------->

39.966,50   

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 

representantes das proponentes.

 JOSELI TERESINHA BECKER HOFMANN

SHEILA INÊS BIEGER

JACKSON SCHERER

ELÓI WINK

PAULO GROTH

Tunápolis,  10  de  Junho  de  2019
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